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coSTa, JEaN BENTES JordÃo dE caSTro, JoaB dE SoUZa GUiMarÃES, 
WilMa roSario dE oliVEira, MicHElE carValHo BorGES, cHarlES 
MicHEl EliaS dE oliVEira, MariEdSoN fariaS BEZErra, PaUliNo 
laUriNHo da SilVa, JoSiaNE alVES BarBoSa, KEllY fraNcE TEiXEira 
doS SaNToS, BrUNo daNiEl MoNTEiro PalHETa, claUdio JoSÉ frEi-
TaS SiQUEira, araMilToN BraSil da SilVa MiraNda, aNdrEY coSTa 
aBoiM, GilMara SaNdra da coSTa alVES, BrUNo rodriGUES caN-
TÃo, aNTÔNio Marcio BraSil fEliX PaiVa, lUiZ iZaQUE aSSiS doS 
SaNToS, NaildE dE aZaVEdo BUlHÕES, aNdrE lUiZ cordoVil SEr-
Pa, JoSÉ raiMUNdo MarQUES cHaVES, WaGNEr ScaNTlEBUrY rENTE, 
daYSE cEcilia da coSTa caNdido, iZaBEl criSTiNa SENa da SilVa, 
MadalENa ValEria rocHa dE oliVEira, dilcElia rodriGUES alVES, 
EliElToN PiNHEiro coSTa, BENEdiTa KEli corrEa dE SoUSa, MicHEl-
lE caSTro SilVa, JoSiMar MESQUiTa da SilVa, JoaNa PaUla caMPoS 
doS SaNToS, MarcEla BarroS da crUZ, GlaUciENE foro cardoSo, 
cHriSTiaNE HElENa aZEVEdo MarcHiori, diNalda TaPaJÓS da Sil-
Va, EliSaNGEla PaiVa do NaSciMENTo, JoSÉ dE riBaMar alMEida 
E SilVa, aldENilZa coNcEiÇÃo NaSciMENTo dadalT, adElMa daN-
TaS PiNTo, HElToN dE MoUra NUNES, GirliaNE coSTa MoraES, Elida 
criSTiNa araÚJo daS NEVES, JoSiaNE do Socorro araÚJo fErrEi-
ra, roZiaNE araÚJo GUilHErME, aNa Maria do Socorro MariNHo 
SodrÉ, PaUlo roBErTo alVES doS SaNToS, VaNESSa GalVÃo doS 
SaNToS, aliNE dE PaUla cUPErTiNo, GilcElia PErEira da SilVEira, 
MicHEllE fEiToSa MaGNo, Marcia roSalia PErEira PENaforT, dElci 
coNcEiÇÃo rodriGUES dE SoUZa, MariNalVa SaNToS SilVa, ElaiNE 
cElia BarBoSa dE oliVEira, claUdia Maria SilVa fErrEira, EdNa 
criSTiNa dE SoUZa MiraNda E SilVa, lUcilENE da SilVa TaVarES, 
Maria lUcidEia da SilVa MElo, criSTiaNE dE SoUSa liMa, roSEaNa 
MarQUES do NaSciMENTo, EliSa dE NaZarÉ GoMES PErEira, criS-
TiaNE SaNToS da crUZ, Maria JoSÉ da SilVa GoMES, lidiaNE GoN-
ÇalVES raMoS, JaSPE PaNToJa GoNÇalVES, claUdia rEGiNa BEZErra 
fErrEira, MaNUEla caValEiro dE MacEdo BElTrÃo, EliaNa do So-
corro caSTro HaZEU, JoÃo dE SaNTaNa lUZ, EdilZia PraTa fErNaN-
dES, lUiZ GoNZaGa SaNTiaGo MiraNda, ElcrYS dE alMEida diNiZ, 
lidia oliVEira SarMENTo, Maria aParEcida laMEira SoUSa, alliNE 
coSTa SaNToS, diaNa BarBoSa GoMES BraGa, Maria lUcia liMa dE 
aZEVEdo, aNa cÂNdida coElHo coUTo, aNdrEa GaBriEllY araÚJo 
cardoSo, roSEMErY SaNTa BriGida diaS, SirlEidE PErEira dE al-
MEida, Valdo Garcia ENEiaS BElMiro, Nadia SoUSa doS SaNToS, 
SHirlEY rodriGUES da SilVa, MarcElo EricK BaTiSTa dEZiNcoUrT, 
Maria raiMUNda GUiMarÃES NEPUNUcENa, ildETE rodriGUES dE al-
MEida GlÓria, EloiNa Maria BaNdEira PicaNÇo, WESlEY GraMacHo 
da SilVa, aNa PaUla do NaSciMENTo VElaSQUEZ, faBrila dE caSSia 
SilVa da rocHa, EliaNa dE NaZarÉ SilVa dE JESUS, GlEiciaNE Bar-
BoSa do ValE, VErÔNica SENa coNcEiÇÃo, Erica NaVES da SilVa, 
MarlENE JESUS GoMES SoUSa, JUlia PiNHo da SilVa, arlENE dE fá-
TiMa loBaTo da SilVa, claUToN foNSEca SaMPaio, diEGo fErNaNdo 
riBEiro E SilVa, EliaNE MoNTEiro frEirE, JoSÉ dE riBaMar liSBoa 
fErrEira, JoSÉ faBio crUZ PErEira, lUiZ aSSUNÇÃo SilVa carNEi-
ro, Mario carloS MoraES JUNior, Mario HElToN fErrEira PErEira, 
NElMa Socorro alVES dE oliVEira, rENaTa SoraYa rEiS dE BriTo, 
rENiValdo MENdES TElES, roNdiNElli da coSTa SilVa e WEdErSoN 
GoMES cHaGaS, aprovados nos concursos públicos c-125, c-126, c-130 
e c-154 realizados pela  Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.568
(Processos nºs 50306-2/2009, 50311-0/2009, 50356-1/2009, 
50619-5/2009, 53896-3/2009 e 50009-7/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria relativos 
aos processos abaixo identificados:
Processo n. 50306-2/2009: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n. 1778, de 01/08/2008, em favor de 
Maria dE dEUS NaSciMENTo coSTa, na função de Professor assistente 
Pa-a, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50311-0/2009: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aT n. 0691, de 07/02/2011, em favor de 
aNTÔNia BEZErra da coSTa SilVa, no cargo de Professor assistente Pa-
a, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50356-1/2009: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n. 2095, de 01/08/2008, em favor de 
roMUaldo MElo aNGEliM, no cargo de Professor GEP-M-ad-4-401 ref. 
X, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50619-5/2009: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n. 2622, de 29/08/2008, em favor de 
roSaliNa SiQUEria BarBoSa, no cargo de agente de PorTaria, GEP-
TP-1.102.1, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 53896-3/2009: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria rET aT aP n. 192, de 12/01/2012, em favor 
de Maria ESTaNila riBEiro da coSTa, no cargo de Professora GEP-M-
ad-4-401, ref. V, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50009-7/2016: ato de concessão de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n. 2648, de 26/06/2012, em favor de 
loUrdES do Socorro aNUNciaÇÃo BorGES, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 61.569
(Processos nºs 50155-5/2016 e 50163-5/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria relativos 
aos processos abaixo identificados:
Processo n. 50155-5/2016: ato de concessão de aposentadoria consubstan-
ciado no decreto n. 2663/2015/Md/al, de 29/04/2015, em favor de JoSÉ 
Maria dE SoUZa MarTÍNEZ, no cargo de Técnico em assessoramento le-
gislativo – Pl.al.105, lotado na assembleia legislativa do Estado do Pará;
Processo n. 50163-5/2016: ato de concessão de aposentadoria consubs-
tanciado no decreto n. 3499/Md/al/2015, de 18/06/2015, em favor de 
MarilÚ da coSTa MarTÍNEZ no cargo de assistente em Serviços legis-
lativos – Pl.al.102, lotada na assembleia legislativa do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 61.570
(Processo nº 2016/50509-0)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlÉia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador de decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
i - deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado no decreto 
nº 001/2016 – Md/al, de 19/01/2016, em favor de iVETE NaSciMENTo 
BENTo, no cargo de Procurador, código e Nível Pl.al.105, do quadro de 
provimento efetivo da assembléia legislativa do Estado do Pará.
II – Recomendar à ALEPA, que proceda a retificação por apostilamento, 
da fundamentação legal do ato, para incluir os acórdãos n. 26.512, de 
12/07/1989 e n. 34.219, de 17/06/1998, na fundamentação das parcelas 
dos artigos 5º da lei 5.312/1986 e 130, da lei nº 5.810/94, respectiva-
mente, bem como a aplicação do redutor constitucional aos proventos da 
interessada, nos termos do artigo 37 da constituição federal de 1988, sem 
necessidade de encaminhamento de novo ato a este Tribunal.
acÓrdÃo N.º 61.571
(Processos tc/522216/2009 e tc/525371/2009)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 4º, i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, art. 
290 do riTcE/Pa, e art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/522216/2009: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
n.º 0773, de 31/10/2003, em favor de SEBaSTiaNa MElo da PaiXÃo, 
dependente do ex-segurado João Melo da Paixão;
Processo Tc/525371/2009: Pensões civis consubstanciadas na PorTaria 
n.º 909, de 04/10/2002, em favor de PaUlo HENriQUE dE SaNTaNa 
BraSil, e na PorTaria PS n.º 0462, de 15/10/2004, em favor de 
alEXaNdrE HENriQUE dE SaNTaNa BraSil, dependentes da ex-segurada 
auria luzia Bentes Brasil.
acÓrdÃo N.º 61572
(Processo nº. 2020/50060-3)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  Secretaria de Estado de EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento nos arts. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o 35 da lei complemen-
tar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1.deferir, o registro do contrato de admissão de servidor temporário celebrado 
entre a Secretaria de Estado de EdUcaÇÃo – EldENY MacHado BarroS;
2.recomendar à SEdUc que adote providências para a superação da falta 
de pessoal no quadro definitivo, atendendo-se o compromisso consubstan-
ciado no termo de ajustamento de conduta.
acÓrdÃo N.º 61.573
(Processos tc/507243/2012, tc/511284/2012, tc/512560/2012, 
tc/513814/2012 e tc/517633/2012).
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de riVia aMaNda doS SaNToS alVES, fraNciNElMa 


